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DECRETO Nº 65.438, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Com base no disposto no artigo 11 da Lei nº 17.309, de 29 de dezembro de 2020, que Orça a Receita e fixa a 
Despesa para o exercício de 2021, substitui as receitas condicionadas, cancela dotações à conta de propostas de 
alterações na legislação tributária não aprovadas e efetua os ajustes previstos na mesma, para o cumprimento do 
disposto no artigo 271 da Constituição do Estado de São Paulo, referente à FAPESP e do artigo 5º da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, referente às Universidades Paulistas  
 
JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a determinação do artigo 11 da Lei nº 17.309, de 29 de dezembro de 2020, para que o Poder 
Executivo providencie a substituição das fontes de recursos  condicionadas pelas respectivas fontes definitivas, cujas 
alterações na legislação tenham sido aprovadas, e cancele as dotações à conta das referidas receitas condicionadas 
no caso das alterações legislativas propostas não aprovadas ou parcialmente aprovadas; 
Considerando que a lei orçamentária para o exercício de 2021 contempla a previsão dos efeitos das alterações 
na legislação tributária na arrecadação das receitas, bem como as correspondentes despesas condicionadas à 
aprovação das respectivas alterações na legislação, conforme demonstrado no Anexo XV - Receitas e Despesas 
Condicionadas constante da mensagem que encaminhou a proposta orçamentária; 
Considerando a determinação na mesma lei, de efetuar os ajustes necessários a fim de que seja cumprido o disposto 
no artigo 271 da Constituição do Estado de São Paulo, referente à Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 
São Paulo - FAPESP; 
Considerando ainda a determinação na mesma lei, de efetuar os ajustes necessários a fim de que seja cumprido o 
que trata o artigo 5º da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, 
Decreta: 
 
Artigo 1º - Os valores referentes às fontes de recursos condicionadas constantes da lei orçamentária do exercício de 
2021, total ou parcialmente aprovadas pela Lei nº 17.293, de 15 de outubro de 2020, ficam ajustados conforme o 
Quadro 1 - Ajuste e Substituição das Receitas Condicionadas.  
 

 
 

Artigo 2º - Em decorrência das alterações tributárias não aprovadas ou parcialmente aprovadas, as dotações à conta 
das referidas receitas condicionadas são canceladas no todo ou em parte, conforme o Quadro 2 - Ajustes das 
Dotações dos Órgãos por Cancelamento de Receitas Condicionadas. 
 



 

 

 
 
Artigo 3º - Em cumprimento ao disposto no § 5º do artigo 11 da Lei nº 17.309, de 29 de dezembro de 2020, no artigo 
271 da Constituição do Estado de São Paulo e no artigo 5º da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021 (Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020), as dotações dos órgãos e unidades ficam suplementadas conforme o Quadro 3 - 
Ajustes das Dotações da Fapesp e das Universidades. 

 

 
 
Artigo 4º - Caberá à Secretaria de Projetos, Orçamento e Gestão a republicação dos Quadros de Detalhamento da 
Despesa, anexos à Lei nº 17.309, de 29 de dezembro de 2020.  
 
Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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